
DOCUMENTOS IBAMA

OBSERVAÇÃO 1009 

O LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR NO MOMENTO DO ENVIO DE SUA PROPOSTA
FINAL,  COMO CONDIÇÃO DE ACEITABILIDADE DA MESMA O COMPROVANTE DE
REGISTRO NO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE
POLUIDORAS - CTF/APP OU UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS, TANTO DA
EMPRESA  FABRICANTE  ,  BEM  COMO  DA  EMPRESA  CONVERTEDORA
(BENEFICIADORA) . 

*FICARÁ A CARGO DA EMPRESA LICITANTE PROVAR A ISENÇÃO DE APRESENTAÇÃO
CTF/APP, TANTO DA FABRICANTE QUANTO DA CONVERTEDORA BENEFICIADORA. 

OBSERVAÇÃO 1014 
A  EMPRESA  DEVERÁ  APRESENTAR,  NO  MOMENTO  DO  ENVIO  DE  SEUS
DOCUMENTOS  HABILITATÓRIOS,  COMO  CONDIÇÃO  DE  HABILITAÇÃO,  O  SEU
COMPROVANTE DE REGISTRO COMO COMERCIANTE DO PRODUTO NO CADASTRO
TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS CTF/APP
OU  UTILIZADORAS  DE  RECURSOS  AMBIENTAIS,  ACOMPANHADO  DO
RESPECTIVO CERTIFICADO DE REGULARIDADE VÁLIDO (documento com data de
validade.)


